COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)

Parecer nº    025/2015 
Objeto:       Projeto de Lei nº 4.106, de 13 de fevereiro de 2015, que “Fixa o valor do cartão vinculado ao programa ‘Viva Melhor’”.
Autoria:        EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:        Vereador BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO

1. Relatório 
Trata-se de projeto de lei, de origem do Executivo Municipal, que visa reajustar de R$270,00 (duzentos e setenta reais) para R$ 300,00 (trezentos reais) o valor do cartão vinculado ao programa “Viva-Melhor”, criado pela Lei Municipal nº 6.864, de 24 de janeiro de 2014.
 	Foram anexados documentos e informações suficientes à tramitação da matéria, notadamente a (i) mensagem nº 344, (ii) cópia da Lei nº 6.864, de 24 de janeiro de 2014 e (iii) informação do Secretário Municipal de Administração, datada de 18 de fevereiro de 2015, dando conta que o impacto financeiro referente ao reajuste do benefício está estimado em R$ 697.200,00 (830 x R$70,00).

2. Parecer e votos
O projeto de lei em referência se enquadra na categoria legislativa de lei ordinária, uma vez que o seu conteúdo não está reservado ao campo material da Lei Complementar, do Decreto Legislativo e, tampouco, da Resolução, estando correta a modalidade legislativa utilizada.
	Quanto à constitucionalidade e legalidade, constata-se que o projeto está em consonância com o disposto no art. 30, I, da Constituição Federal e arts. 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal, segundo os quais compete privativamente ao Município Legislar sobre matéria de interesse local.
Constata-se, também, que a matéria integra o campo reservado à iniciativa do Prefeito Municipal, consoante art. 61, § 1º da Constituição Federal, art. 66, III da Constituição Estadual e art. 73 da Lei Orgânica de Patos de Minas, na medida em que versa sobre o reajuste de programa social municipal, sendo, portanto, legítima a iniciativa executiva.
  	No caso a previsão de reajuste do valor do cartão “Viva-Melhor” está previsto no parágrafo único do art. 2º da Lei Municipal 6.864, de 24 de janeiro de 2014. 
  	O projeto atende, em parte, às determinações da Lei Complementar Municipal nº 400, de 9 de abril de 2013, que trata das regras atinentes à elaboração, alteração e consolidação das leis municipais, devendo ser alterada a redação da ementa e do art. 1º para adequá-lo as disposições legais, inclusive a técnica legislativa.
 	Assim, considerando a constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação da matéria, com a emenda de redação que apresenta.
[bookmark: _GoBack] 	Ressalte-se, finalmente, a necessidade da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira (CFOFF) analisar, de forma mais detida, se foram apresentadas, adequadamente, informações de compatibilidade orçamentária, consoante exigência do art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 	Câmara Municipal de Patos de Minas, 18 de fevereiro de 2015.
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